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Exmo. Sr. Airton Alcantara Gomes, :r.1D. Superintendente Ge 

ral da Fundaçio Nacional do Índio; 

1: 

! ·i : 1 ! 1 1 ! 
. "1 
l : 
' l 1 

l . ' 
i. -1 

l 

1: 

VALDEUAR HANNEMANN e outros, já 

qualificados no remé~io i~terposto p~rante o Senhor Pre 

sidente do Grupo de ,Trabalho Interministe~ial criado à 
; 

luz do Decreto nº i 94 •. 945/87, por seus bastantes procura- i , . ' 

dores infra assinados, com escritório profissional em ·.' . 
Golinia, na Aveni~a ~oiás, nº 315, j~ arctar, salas 301 

e 302, vêm à pres~nça de V. Exa. para expor e requerer. 
! : ! 

19 ' 1 

1 ' Como faz prova o incluso documen- , 

to (CT.002/SUGE/Nº, 019/88), os peticionários foram in - 
j;; :::- ' 

formados do indeferimento do recurso '.manifestado, pela 

PnJ da FmJAI. 

- 2º 

Ocorre que:o, mencionado remédio 

(vide doe. junto) foi interposto para Sua Excelência o 

Ministro do Inter+o~,· grau reyisor,: e nio para a Fun 

daçio Nacional doiÍndio. 

- 32 - 

Assim sendo, vêm os peticionários 

requerer que se digne V. Exa. ·de, ap6s a juntada desta e 
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dos documentos que a acompanham,. remeter o já referido 

recurso para Sua Excelincia o Ministro do Interior. 

Termos em que, 

PP. e EE. deferimento. 

DrasÍlia, 14 de dezembro de 1988. 

P.P 

O. A. D. GO. 1.12 

PT TN AI/Protocolo Reg. --- 
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FUNAI 

Fundação Nacional do lndio 
MINISTl:RIO DO INTERIOR 
GABINETE OA PRESID~NCIA 

P1·oc. r,.0 j__5_1::\..\}1.~ 
F\s.__ ~'}, ·- 
Rubrica~ m 

CT.002/SUGE/Nº 019 /BB Brasília, 14 de novembro de 1988 

• 
Ilmo. Sr. 
VALDEMAR HANNEMANN 
Travessa 9 de Janeiro 
BELÉM - PA 

nsi 1183 
; 

Prezado :Senhor,, 

Em atenção ao recurso ,Pf.Opo~to por V. Sa. em 

29/03/BB, relativo à aplicação da EM '.n'i! 062/BO 'no caso da 
' : 111 : ' ' 

• l J, 

Faz e n d a G r a n Reata , f ~ i ouvi d a a d ou~ a ' PJu·· d a , f LI NA I. Esta 

ma n t e v e s u a p o s i ç ã o a'n t e r i o r , : o u s e j ~ , . m a n i f e s t o u - s e p e l a 
' ' ' ! ' 

indeferimento da questão'. 
' 

i 
1! 

Os membros do pTI 94945/.87,, em . r e u n i a o a 20 

de setembro de 1 988, ~pr.~ciar~m f a v o r a v e Lme n t e : · os trabalhos 
'·. 1 : : ,', 1 •• 

apresentados pela FUNAI ',e relativos ~ h crq o Lo q a ç á o da d e m a r c g 
.. ' l ! ,. •. 1 

ção da Area Indígena Cateté, fundamentad~ em estudas e trab~ 

lhas antropológicos, c a r t o q r.á f i c o a e 'f~ndiários. 
'l 

A s s i m , . a : C o o r d e r:i a ç ã o d o ; G T I' e n d o s. s a . - a pos1çao 

da PRJ, da Presidência da FUNAI e do próprio GTI, pelo ind~ 

ferimento do plei~o. 

Atenciosamef1te, 

~~RAGDMES 
• 

Superintendente Geral 
1 ' 

DID/SLJAF/SAD/sd. 
SEP Quadra 702 Sul 

Edifício Lex, 3~ andar 
CEP 70 .. HO Brasília D. f. 



Exmo. Sr. Presidente do Grup.o de T.rabalho Interminis 

terial criado à luz do Decreto n9 94.945/87, Funda- 

çao Nacional do !ndio. 

VALDEMAR HANNEMANN, br~sileiro, casado, 
; 

industrial e pecuar Ls t a , residente na Fazenda "PAPAN 

DUVA", em Marabá..;.PA; e domiciliado à Travessa 9 de Ja 
! 

neiro, 1.183 - Nazaré, Belém, PaFá; JOÃO CARLOS COR- 

REIA, br as í.Lea.r o n casado, pecuarista, residente na Fa 
--- 1 • 

zenda "RIO NEGRO'l;,'. · em Marabá-PA; e'. domiciliado na Es- 
,. 

trada PA-150, l)m .. 2:5, Redenção, Conceição do Araguaia- 
t .: 1, j 1 t ·: 

PA; LUIZ PASCHOAL 'DE OLIVEIRA, ·brasi'leiro, casado, p~ 
·, 't 1 ' ·, ' 

cuarista, resi<~~~te na: Fazenda: "FQRMOSA11., • 'em Marabá- 
1 •••• 1 • ! ' 

1 
·: 

J 'I ' f ' ' 1 

PA; e'.·aornicilia~~;na PA-150/·Krn 
125.f 

:Redenção, Concei 
1 1: 1 ' 1 ;' r : • 1 
' • , r , 

ção do l',.raguaia-PA; ANTÔNIO ERNANI'. FERNANDES, brasi- 
1 1 
' I I, 1, i, 

leiro, casado, ,pecuarista, res~den:~e'. na F~zenda "RIO 
1 , . , i .· ·I· , · ·, 

DAS PEDRAS", e~ .M9-rabá-PA; e, dom.i'ci.iiado .ã Rua Dom 
: 1 + r L 1, 1!. i' ' 

. • 1 . li ' 

Romualdo Coelho, ·n9 96, apt9 101,, ·:umarizal, Belém, Pa 

rá; ESTRUGILDO '~~NEMANN, bra~~~e),i~·~ ca0s~do, indus- 
, ' '. ;1 ' ! . 'I 

trial e pecuarista, z e sLden t;e nai, F1azenda ·~ENCANTADO", 
1 • • • •. 

·1 ' ' ! . :1 .: 
' : . . ! ,1 1 
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em Marabá-PA; e· domí.o íLí ado 'ria Estrada PA-150, Km 25, 

Redenção, ccnce.í.çâo do Araguaia-PA; SADY LUIZ CEN,ÇI I 

brasileiro, casado, pecuarista,;r~sidente na Fazenda 

"AURORA", em Marabá-PA; e domiciliado à Estrada PA- 
..., . - . ', - 

15 O, Km ~5, Re.de~çao, conce i çao _dp Araguaia, Para; AN 

TENOR FURTADO FILHO, brasileiro, 'so Lt e í ro , industrial 

e pecuarista, residente na Fazenda 11TUPÂCY11, em Mara 
' - 

bá-PA; e domiciliado à Estrada ~A~279, Km 87, Marabá, . ' 

Pará; ANTÕNIO PINHEIRO FILHO, b+asíleiro, solteiro, 

pecuarista, resi.demte na Fazenda ~'SÃO BENTOº, em Mara ' . -- 
bá-PA; e, domiciliado ã Avenida·~~galhies. Barata, Ed. 

, t, ,! 'r 
.. 'j 

Banna., apt9 805,· Belém-PA; LUIZ· PAULO SANTOS ÂLVARES, 
, 1 I' i 

brasileiro, cas ado , pe:cuarista, ; r~sidente: na Fazenda 
1. 1 1. J 11 1, 1, • 1 1 1 

• • 1 l ' .:· ' 
"TERRA NOVA", em Marabá-PA; e,· domiciliado à Avenida 

'.'.r ··; ; ; : J ',,· ,.1 , ' ; 

José Bonifácio n9 1.853,';Guamá, Belém-PA;: OTAMIRO CI- 
,. ' • ' • •• 1 • 

1 ' ' • 

DRÃO DE OLIVEIRA,· brasileiro, c~sado, piloto civil e 

pecuarista, residente ~a.Fazenda "SANTOS DUMONT", em 
' 

Marabá-PA; e domiciliado à Estrida PA-150, Km 25,. Re 
r ! : ' 1 , 

denção, Conceição do Araguaia-PA; e' JOÃO PORF!RIO SOA 

RES, brasileirp, casadp, pecuar~sta, residente na Fa 

zenda "SÃO JOÃO" em Marabá-PA; e domiciliado à Estra- 

da PA-150, Km 22, Redenção, Con9eição do Araguaia, Pa 

rá, por seus bastantes procuradores infra assinados 

(cf. does. n9s 1 a __ lj), inconformados, "data venia", com 

a decisão do Grupo Interministerial 94.945/87 que in- 

deferiu o pedido de indenização formulado, vêm, mui 
' 

respeitosamente,. RECORRER da mencionada decisão. para 
, 

Sua Excelência o Ministro do Interior, requerendo que 

o presente remédio siga os trâmites de estilo. 

Passam, agora, os recorrentes a se diri 
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gir ã autoridade revisora. 

SENHOR MINISTRO 

A QUAESTIO FACTI 

- 19 - 

Os recorrentes , em 6 de novembro próxi- 

mo passado, como ocupantes das terras que constituem 

a Fazenda GRAN REATA, situada no Município de Marabá, 

Distrito de ÂGüA AZUL, Estado do Pará, com suporte na 

Exposição de Motivos n9 062, de 16 de junho de- 1980, 

Titulo V, requereram ã Fundaçio Nacional do Indio (FU 

NAI) a indenização das benfeitorias realizadas na re- 

ferida propried~de, por necessárias e úteis, tendo em 
l 

vista a boa fé dos peticionários, que desde os idos de , 
1973 ocupam a mencionada gleba (cf. doe. n9 2). 

+I: ' ' 

1 
• 1 1 

29 -: 

'A.: Procuradoria Jurídica da Fundação Na 
fi i 

cional do Indio,; sob o argumen~o de 
• J : 1 

' • .,. 1 

comprovada a bo_a-fe dos pos t.u Lan tes 

que nao estava 

(inexistência de 
1 
1 

boa fé) , opinou p~lo indef erim~nto do pedido (cf. does . 
. f: l , 

n9s 3 a 5) • 
1 
\ 

1 i 
/' .t . 

1'. . 1 
! 

Submetido o postulado à apreciação 
1 1 i ' 1 1 ~ 

' • l 

Grupo de Trabalh~ 94.945/87 ~s~e, yia do: Parecer 
• ' ' ' \ '1 ,.\ 

170/87 opinou pelo deferiment'.ofao ped í.do, tendo no en 
• r• , , , . 1: 

tanto, simultaneamente, apz ov ado também ~ manifesta- 
' ' 

: 
1: ! ' 
' 1 

1 

3 ('\ 1 '' 
- y l-:t 

do 

n9 

• 1 

L JC;.: AFONSC E:.OR~ES .. u;.A:cs AFC~ e , ::J f;.;..)F::es .. •,s :.E é'"'°~t..!AOUCE: BORGES • 
1fLA'/fC e~-:.t:;.,:,ucE SCFG:: 
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çao do Sr. Representante do Ministério do Interior • 

contrário à concessão da indenização (cf. does. n9s 

6 e 7) • 

- 49 -. 

Do que ficou exposto infere-se, salvo 

melhor juízo, que a postulação·aos ora recorrentes foi 

indeferida sob o argumento de que a posse dos mesmos 

está despida de boa-fé. 

:; 
·, 

: :: .11 A QUAESTIO JURIS '·~ 
d 1 - : ,' 

' j,: 
- 59 - 

Como restara demonstrado, "data venia", 

merece plena r~forma o ato decisório da Comissão 
J 

uma 

vez que, na realidade, a boa-fé está por:demais carac 
• I• ' 

1 
terizada e provada. ' ·. 1: . 

,, ,. 

Senão vejamos. 
' ·' •' ,,, ·:1 

Di~põe o Código Civi~: 

"Ar t . 489. :E': justa><posse ,que n áo for 
,, 

violenta, clande~tin~: ou precária. 
1, 

Art. 490. ~ de boa:f~ a posse, se o po~ 
1 

suidor ignora vício, ,ou o obstáculo que 
' 

lhe impede a aquisição da coisa ou do 
' 

direito possuído". 

Analisando as normas acima, transcritas 

ensina Washington de Barros Monteiro: 

IL , .. .., , •.. -- s""~~-. r··F~"~ ·;,.r'·"~' 3,-,,.,., • • .,..,. ·, . ., •... ,·e· ··oR-E•· F"' '" •. JC' ·ou,..~ aci:r.: J w....,.r.~ t"'I •••••• - J~o.J-..) li,. .__._ _.1 ••• ,. ..., ,..._;> ••t ,..,.r; ,::...,_. •••••.• V C ~ ~ - • ;1.•••V - ,,..., •.••.. -• - 
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Rubrlca ?:;JP;: .os 

"Posse violenta é a que se adquire pela 

força. 

O vício caracteriza-se pela violência 

· .Ln í.c.í.a L. 
1 

Isenta de violência denomina-se, na lin 
' ! ,• . 

1 

guagern jurídica, posse mansa., . ;:, 
pacífica 

e tranquila. 

Posse clandestina é a:que se estabelece 

,sub-repticiamente, ~s ocultas daqueles 

q~e têm interesse em conheci-la. A1qua- . ' ' 
1 

lidade. contrária a.,esse vicio é a publi 
1 - ' - 

cidade, a posse desfrutada na presença 
i 

de·todos. 

Posse precária é aquela que· se origina 

do abuso de confiança por par t;e de quem 

recebe a coisa com obrigação de resti 

tuí-la, e depois, se recusa a fazê-lo. 

De boa-fé 
; 

sera, portanto, a posse em 

que o poss~idor se encontra na convie- 

çao inabalável de que a coisa realmente 

lhe pertenceº (Curso de Direito Civil - 

Direito das Coisas-, págs. 29 e 30, Sa 

raiva, são Paulo, 1~76). 
i 

fin casu11, a posse dos recorrentes é 
1 ' 

1 '' 
justa e de boa:-f,é, pois além de não ter sido obtida 

' 1 
de f~rma violenta, clandestina,.ou precária, os _pos- 

1·' !' ;: ' * : : ' 1 

suidores se en'con,travarn na conv í cçâo de que realmente 
1 ' 11 ' 
; ' '. 1' t 11. . 1 

o seu direito e~~:liquido e certo~·.sem qualquer vicio 
1 , ·r. , 1· ••• 
1 : ,· 

que pudesse maou Lâ= Lo , 
i ': ' 
1 

1 

i 
1 u::i::~s • ,1:;f;::E auor .. A:>UC~ BCJ;:.;E:• .. f;.1--·./,0 eJON.:..DJ:.ê ser-:.;- _J 

·~c:1 ~23•1:°~S _, CE? ;f.90J• - e.~ , .•. r,t,:. - C,Q,~S 
1 ff• 

'1 

' ' I • :•, 

L- .C...!.;) Ai .:-~,s~ s:•RGE? • }.'.:.R::.~s. 1-.r :.·.~: 
CAI>'$, F'OS,;,~ ~7~; -' f"..',: 

1 

,: 
1 

·1 
1 ,, 

,1 

1 ;, 
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com efeito, os recorrentes nos idos de 

1973, atendendo·à Convocação Go~er~amental, pública e 

notoriamente feita através da imprensa leiga (televi- 

sada, escrita e falada) deixaram seus rincões sulis- 
' 

tas, e, foram para o Estado do.Pará. 

A época, procurando o órgão Zonal do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

{INCRA) - como encarregado dos deslindes fundiários 

em cada municíp+o, - foram cientificados de que nao 

poderiam invaqir terras devolutas da ·união, sob pena 

de infringirem 9 Art: 20 da Lei. ~Q 4.947/66, de 6/4/ 

66. 

For~m, entretanto., orientados de que a 

sucessao pos se s s ôr La é legítima', tanto na lei civil, 
'., '1 . ' 

comema lei ag~~rj~a - Lei n<? 4.504, de 30.11.64 - ES 
J : ;i . : ~ 1 

TATUTO DA TERRA(,--;-; .que em seus i3,rtigos 98, 99 e 102 
1 ,1 ,t· ,, 1 

': ; 

assegura a·le~i~irnação e a regu~arizaçio 
1fundiãria 

co , ,., ',l 1•, . ··, · ' ' .. i '' 1 

mo medida de po+ítica agrária. 
,1 ' 

: • :1 

1 · 1 ' 

jC~~ isso, os recorrentes não tiveram 
• / ,' 1 ' 

mais dúvidas; ;com a convocação Governamental, com ori 
'11 . - ! : . ! ' ; . . ' 

en tação do õrgãç, ,i-Fundiário local, sucederam diversos 
' j ' 

1 ' 
posseiros exis~entes nas áreas que ,hoje, ocupam_e as 

1 ' ••• 
1 

detém compranoo·suas benfeitorias e sucedendo nas re~ 
' . ' . 

1 

pectivas posses, 
1~empre com o con s en so do qrgão -F.un- 

1 ,·,, , 1 , 

diário Local para:·não criar ·conflito poa ae s s ôr-Lo , 

lítica até h o j e , ,.adotaã.a. 

1 ·; '. :: :', i .. 

. A~~im, no ano de 1976-, .os , :recorrentes, 

1 ·'. 

1 para ,maior apr~~~i tamen to de seus r,ecursqs . . disponí- 
1 

L ·- · ·· "· ~-R-•- ,,. ~--< •rl"· · · · --··•· , ~·-E ••• ,..., ·"u"= ""?-ª" F· ·1·0 ~ ·e··~" -=- e,-::-:, 1 ... .,...,,.,.. J., _.,._::,"- i;; ••• ;_.:: • -,""\., •.• - ~ , ,~ - :;:_...1~~·-..t • '-•-·' C\......., 1r.J ••.•. a;.,.., .J_ - •... - • CU .• , ..i.,.__ - 
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veis, consorc~aram-se apenas de fato, para feitura de 

estrada de rod,agem, para abertura .de campo de pouso, 

para administ~ação e exploração -rqcional, 
' ' 

inclusive, 

no tocante ã delimitação enfeixando as áreas num cer- • - 
co de picadão · com _a largura d e 10 : (dez) metros em to 

' do contorno, de forma a ficar visível,·, e · como marco 
. . ' 

,de respeito para: seus vizinhos e· terceiros • 

. Nessa circunstância, vinham, como de fa 
: 1 ' 

'' 

to, vêm trabalhando, dando destinação à:terra de ma- 

neira racional/ e planificada, i~plant,a~do ali, em to 

das as suas extensões, grande quantidade de pastagens 
. . :1: ' . 1 • 

artificiais, cujas benfeitorias,:hoje,· :lá encontradas, 
r 

são aproximada~ente, de maneira g~obai: ! 5.000 (cinco 

mil) hectares de.capim colonião; cerca de 90 (novent~ 
~ 

quilômetros de,estrada empiçarrad~ dentro das Fazen- 

' 
das para veículo; cinco (5) quilômetros de estradas 

empiçarradas fora das fazendas, os quais propiciam 

acesso às mesmas; 2 (dois) campos de pouso para; peque 

nas e médias aeronaves; diversos quiiômetros de cer- 

cas divisórias; 6.000 (seis mil) cabeças de gado bovi 

no, sendo 2.000 (duas mil) matrizes, cultura de sub- 

sistência, pomares, diversas casas etc. 

As mencionadas áreas de posse onde es- 

tão edificadas as benfeitorias, acima mencionadas, es 

tao localizadas à margem esquerda do Rio Pium, até a 

confluência do ~io I~acaiúnas, e nas proximidades· ·aa 
BR-158, de conformidade com o mapa da região realiza- 

da pelo Projeto Fundiário Tocantins, da Autarquia Fe 

j deral - INCRA,, no Município de_ Marabã, Estado do Pará, 
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e, cada uma, de per si, apresenta uma área aproxim~ 

damente de 3.000 {três mil) hectares, enfeixando to- 

das as 11 (onze), um global de aproximadamente 33.000 

(trinta e três mil) hectares, e·que constitui a Fazen 

da Gran Re a t a , : 

No ano de 1979, o INCRA - INSTITUTO NA 

CIONAL DE COLONIZ~ÇÃO E REFORMA AGRÃRIA elegeu para 

discriminatória admí.n í s t.r a t Lva duas: (2) áreas em Mara 

bâ-PA, que as intitulou .como Glebas: 11ARQUEADA11 e ºSE- 
, : 1 • ' 

• • '. 1 

RINGA" e as divulgou, ~través: da Coordenadoria Especi 
, ' 1 J f ,, - 

' • , r : ' 

al Araguaia - rb,cantins ·- CEAT, '.,e:. P~ojeto Fundiário 
' ·.-;: • • • • • 1 ,1 • 

Tocantins, cuj o procedimento nâo ·fora o 'Editalício e 
' . : 'I : ' : ' .. 

1 1 i. ,• 1 

sim, pela simples: arreca~ação,· ~a.''forma · do que estabe 
1 • 1 • - 

1 .1 r 
' ' 11 ;. 

lece o Art. 28,: da Lei n9 6 .. 38.3; de.' 7 .12. 76, que dis . . 

i 
'1 

J 

poe sobre o pr?c~~s9 discriminatório'de terras devolu 
,, •,. ' 

tas da União. 
1 •• 
; .. 1. 

E~ decorrência desse procedimento o IN- 

CRA, através do seu órgão Zonal;· promoveu. a primeira 
1 ,·· 1 

vistoria nas área~ e orientou os po~seirop ali exis- 

tentes, dentre·o~ quais, os recorrentes, que for~ulas 

sem seus pedidos de regularização.fundiária, tendo em 
' ' ' . ' 

vista que ali se daria a de.s t í.na çâo ; após: a arrecada 
' 

çao porque nãoj ~xistia, como não existe, nenhum domí- 
1 

nio p r I'vado . 

Nessas circunstâncias, os. recorrentes 

promoveram seup pedidós adminis~rativamente no INCRA, 
: . : 

que, devido não haver sido feit~ os serviços topográ- i 

ficos, julgaram estar no municípi~ de são Felix · do 

t..- .... - ... 

1 
1 

! 
' 
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Araguaia e que~.posteriormente,, vieram tirar essa dG 

vida, confirmando que se situam no:rnunicipio de·1 Mara 

bá, PA, e esses pedidos formaram os seguintes preces 

sos: 

Lote 01 - de VALDEMAR HANNEMANN. 

Processo n9 5.462, ~e.0?.11.1979, do 

ICNRA/BRAS!LIA .: 

Lote n9 02 - de JOÃO CARLOS CORREIA 

- Processo n9 5.458, .de 0.5.11.1979, do 

INCRA/BRAS1LIA. 

Lote n9 03 - de LUIZ .PASCHOAL DE OLIVEI 

RA 

- Processo n9 5.459, de 05.11.1979, do 

INCRA/BRAS!LIA. 

,Lote n9 04 - de ANTÔNIO ERNANI FERNANDES 
' '' 

~ :Processo n9 5.463, de 05.11.1979, do 

1 
••• INC.RA/BRAS1L4A. ·,. 1 

' \ 

Lote n9 05 - de ESTRUGILDO HANNEMANN 

~ ·Processo n9 5.456, de 05.11.1979, do 

! · INCRA/BRAS1LIA:. : · 
1. ' ., 

1 ';. . ' ' 

Lote n9 06 - de SADY LUIZ'CENSI 
' 1 i ! 1 , 

I ': 1' ' 

,-' :processo nv 5. 457';, pe os·.11.1979, do 
r !•, ! , ! , , . 
'i1 1 1' ,• t 

: : ·r~cRA/BRAS!LIJ\. . . . : :.. . .. ', : 
1 !I;, I l 11 , : 

: ! , 1 ·, , , ff 1 ; ; 
1, l '· '·; 
' ··1 

~º1=~ n9 07 - de 1~TENpR FUR(ADO FILHO 
'r'.t:'1 ; ' . ·;. ·1 , • 

~:~Focesso n9 5.460, ~e 05.~l.1979, do 
' 1 i 1 • 1 :· ' ; : : • ! ·' '.• / ~- . 1 

: \INCRA/BRASÍLIA./., . '; ·· , ! 
'' ,•11 .. ,1 1 t : 1 l : . '· t , .. f 

1 ,1 l' '11·, jk • 
: 1 l•j :,1.. ·, ! '' 1 
' j •' \ 1. 

1 t ', 1 • L .,, : .;F:··.~·· r,7::;;;;:=, - l.'t"l:'~!:' AFOl~~'.J b,·r.J;.. • 1,: -,. L ~.):':.E.a~::;;;;:_~.~· fL1,•c'af1•.:.:...:.c;, ;;:,· .. : I 
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Lote n9 08 - de ANTONIO PINHEIRO FILHO 

- Processo n9 5.464, de 05.11.1979, do 

IN CRA/B RAS 1 LIA. 

Loté n9 09 - de LUIZ PAULO SANTOS ÁLVA- 

RES 

Processo n9 5.465, _de OS.~l.1979, do 

INCRA/BRASILIA. 

Lote n9 10 - de OTAMIRO CIDRÃO DE OLI- f 
í 

. 1 
i VEIRA 

- Processo nv ~. 4_,55, de 05.11.1979, do 

INCRA/BRAS1LIA. 

Lote n9 11 - de JOÃO PO.RFIRIO SOARES 

- Processo n9 5. 461, de 05.11.1979, do 

: INCRA/BRAS!LIA (cf. doe. n9 8}. 

Tendo em vista a iminência de turbação 

ou esbulho de suas terras por parte da Fundação Na 

cional do Indio (FUNAI) I que em agosto do ano de 

1980, juntamente com agentes da Polícia Federal in 

vadiram as.mencionadas glepas com o objetivo de, 

a 11manu militari", efetuar q despejo dos ora recor 

rentes, esses,· em setembro do mesmo ano ingressa 
! - 

ram contra:ª FUNAI com ação d~ Interdito Proibitõ 
'1 ' 

rio, hoje convertido em Manutenção, objetivando re~ 

guardar o seu direito, ação essa que se encontra . . 

em andamento . : . 1, • t 

Em janeiro de 1983, a Fundação Nacional 
. : '. .. 

do +ndio intentou contra .os_'recorrentes, Ação de 

.. .-:- r:.:.::·~ .... :.:::j ·: :.·:·h. u:=.~:~. •.: ··~ r~J:,•.;.:1.i::: r.:tt:it:.· ri_.:.':•: é~':.~:;_;,.:c"· [::-:::.. _ 
(.:.:;.::... n:::".~~ .:'! - F7·-.:. ::~ :J~,·-.·, - c.rr 7-~ {~G - e~,..,-...·;.. - a: ,r- 
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Reintegração na Posse. 

Ressalte-se que à ép_oca do ingresso dos 

recorrentes na gleba, a área pretendipa pelo Gover- 
1 

no, par~ constituir a reserv4 indígena XICRIM, a ser 

discriminada, no Estado do Pará, Município de Marabá, 

era a situada "a Leste a a oes t.e 11, tomando-se como 

referência, o curso do Rio Caeteré, desde a sua foz 

até às suas cabeceiras, uma faixa de 30 km, lS_km p~ 

ra cada lado, cujos.extremos, ao Sul se fecham por 

urna linha s~ca; ~o Norte pelo encontro da.faixa· ·do 

lado Este, com o Igarapé Gameleira;' e a do Lado Oes 

te, com o Rio ltacaiQnas, gue fecham a ãrea pelo 

Norte (cf~ doe. n~ 9), estando suas·posses, portanto 

há muitos quilômetros de distância da pretendida 

serva (cf.· doe. nQ 10). 

' 1 

- 69 

Deptarte, em asseverando o ato decisó- 

rio, ora atacado, que inexiste a boa fé, competia- 

lhe, consoante entendimento jurídico prevalent, E 
: 1 1 l i, 

uníssono, prova~ a má-fé dos ora recorrentes, uma 
i, 

vez que a boa-f~ se presume; o que não foi feito. 

,, 
1· 1. . . . 

I.sto posto, estando por demais demons- 

trados que a1 ~esse dos recorrentes i justa, . porque . . . 
não obtida àe .f o.rrna v í.o Lerrt a , 'clandestina ou preca 

, •• i, : ! - 

ria, e de bo~~!i caracterizada nio some~te pela sua 

localização bem .distante da reserva que se pretendia 
! 1 ._,. ' ' ' 

1 
1 •.• ::->, ·: ri .... ·. · .. : ! . ·.::. _ :-.·~:.:..,.:.: - '~- 
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demarcar, portanto em terras ·-aevol.utas, como · também 

pelos pedidos formulados administrativamente ao IN- 

CRA (cf. doe. 8), pedem e esperam os recorrentes que 

o Sr. Ministro conheça do recurso e lhe dê provirne~ 
j 

to, a fim de deferir o pedido ge indeni~ação, escuda 

do que está na Exposição de Motivos n9 062, de 16 de 

junho de 1980. 

Releva no~ar, consoante lição de Vicen 

te Rao que, segundo o CÕdigo Civil, "o possuidor de 

boa fé, por força de sua boa-fé: a) ~dquire direito 

aos frutos percebidos durante o ~empo em que de .boa 

fé se manteve (art. 51); b) adquire direito,à 'inqeni . - 
zaçao das benfeitorias necessárias e úteis, pode~do,. 

se não lhes forem pagas, levantar as benfeitorias vo 

luptuárias, desde que o. faça sem detrimento da coisa 

possuída (art. 516); ·e) adquire direito à retenção da 

coisa possuida, até o pagamento das benfeitorias ne 

cessárias e úteis (art. 516); d) não responde pela 

perda ou deteriorização da coisa, a que não der cau- 

sa (art. 514)11 (Ato Jurídico, pãgs. 230 e 231, Sarai 

va, São Paulo, 2a. ed.). 

•rermos em que, 

PP. e E~. deferimento. 

Brasília, 29· de março de 1988. 

P.P. Jo;o Afonso Borge~ 

·O.j\..B.GO. nv 70 

' 
P.P. Marcos Afonso Borges 
/f' 

O.A.B.GO. 1.129 
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